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LEI COMPLEMENTAR Nº 196, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1999. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR 
AREA DE T ERRENOQUE ESPECIFICA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MDGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Cân1ara ri..1u!1icipal aprO\lOlJ e 8LJ sar1ciono e 
promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° Fica o Poder Exec•J\>\;o t.-1un1c·pal autorizado 8 
permutar área de terreno de prop1iedade do l\i1ur1icipio de ~llog1 GL1açu. no irrióvPI 
situado à Rua Pátaro - Vila Pãtaro, com área de p1op1iedo:ide de Francisco de Ass·s 
de Abreu e Marilene de Lourdes Benedito, confor1r1e Processo Adn1ir1·1stralivo nº 
3277/97 

Imóvel do Mur1icipio: Local: Rua Pátaro - Lolearr1er1to der1or11inau'o Vila Pátaro 

Cor11 área de 548,00 2 (Qui11f1entos e quarenta e oito melros quadrados), rr1Pde 10 DO 
metros de frente para a Rua Pátaro·, 10,00 r11etr·os no fLJr1do 011de confronta corri 
Carlos Frarico de Faria: 54,26 rnetros do lado direito cor1fr·or1tar1do com o lote 01 da 
quadra "B" e 55,44 metros do lado esquerdo, confror1tando corn o lote 13 da Quadra 
"A" -

lrnóvel de Frar1cisco de Assis de Ahrel1 e Mariler1e de Lourdes Ber1edito: 
Local: Rua Nova Odessa e/ Rua LL1rz Saltarão. lote 1 O Área li - Pq_ Res_ Zan1bon1 li 

Com área de 323,82m2 e de forrna irregular, rnedindo 13,80 r11etros de frer1te para a 
Rua Nova Odessa: 20,00 rnetros do lado dire.1to de qL1e111 da Rua ol~1a oara o 1rnóvel 
confrontando com o lote UD"; 14,80 n1etros ern c:tirva e11tre a RlJa Nova Odessa e 
Luiz Saltarão; 13,74 metros do lado esquerdo cor1fror1tar1do com a Rua Luiz Saltarão 
e 6,75 metros nos fundos confrontar1do corno lote '·F"_ 

§ 1° - As plantas, r11er11oriAis descritivos e laudos 
avaliatórios das áreas referidas 110 "caput" deste 8rtigo, ficarn fazer1LI0 parte 
ir1tegrante desta Lei Co111plementar 

§ 2° - A área de terreno recebidr:i er11 permL1ta se destina a 
rei11tegrar. ao sistema de áreas públicas, deno111ir1ada Área Verde nº 02 (dois) do 
Lolean1ento Parque Reside11c1al Zanibor1i li, confor1r1e co11sta·..-a anter1orn1e11te 

Art. 2º O propr·iet8rio. no ato da Escritura Pt1bl'1ca. devP-rá 
apreser1tar Certidão Negativa de Ttibulos Municipais e efetuar o pagarnento da 
diferença er1cor1trarla a favor rlo rnur1icíp10, nas a\.'Lili;:ições, cabenrlo a ornb8S as 
partes, as despesas cor11 Escritura Públ'1ca e Registro dos Jn1óveis perrnutados. 
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Art. 3° As despesas corn a execuç5o desta Lei 
Cor11pler11er1tar correrão por conta de dotações próprias consigr1adas em orçamento. 

Art. 4° Esta Lei Coniplernentar er1tra em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições ern cor1trârio. 

rv1ogi Guaçu, 03 de Dezer11bro de 1999 "/\110 122~ da 
fundação do Mur1icípio, em 09 de Abril de 1877". 
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,., ___ _ ,. i······. PROF. UBIRÀJAR. RAMOS 
..• CHEFE DO GABINETE O PREFEITO 
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Encaminl1ada à publicação na data suµra. 


